
  

Caríssimo(a) Associado(a), 

 Apresento o livro do Grupo de Trabalho Direito Internacional, do XXII Encontro 

Nacional do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito (CONPEDI), 

realizado no Centro Universitário Curitiba (UNICURUTIBA/PR), entre os dias 29 de maio e 1º 

de junho de 2013. 

 O evento propôs uma análise da atual Constituição brasileira e ocorreu num ambiente 

de balanço dos programas, dada a iminência da trienal CAPES-MEC. Passados quase 25 anos 

da promulgação da Carta Magna de 1988, a chamada Constituição Cidadã necessita uma 

reavaliação. Desde seus objetivos e desafios até novos mecanismos e concepções do direito, 

nossa Constituição demanda reflexões. Se o acesso à Justiça foi conquistado por parcela 

tradicionalmente excluída da cidadania, esses e outros brasileiros exigem hoje o ponto final do 

processo. Para tanto, basta observar as recorrentes emendas e consequentes novos 

parcelamentos das dívidas dos entes federativos, bem como o julgamento da chamada ADIN 

do calote dos precatórios. Cito apenas um dentre inúmeros casos que expõem os limites da 

Constituição de 1988. Sem dúvida, muitos debates e mesas realizados no XXII Encontro 

Nacional já antecipavam demandas que semanas mais tarde levariam milhões às ruas. 

 Com relação ao CONPEDI, consolidamos a marca de mais de 1.500 artigos submetidos, 

tanto nos encontros como em nossos congressos. Nesse sentido é evidente o aumento da 

produção na área, comprovável inclusive por outros indicadores. Vale salientar que apenas no 

âmbito desse encontro serão publicados 36 livros, num total de 784 artigos. Definimos a 

mudança dos Anais do CONPEDI para os atuais livros dos GTs – o que tem contribuído não 

apenas para o propósito de aumentar a pontuação dos programas, mas de reforçar as 

especificidades de nossa área, conforme amplamente debatido nos eventos. 

 Por outro lado, com o crescimento do número de artigos, surgem novos desafios a 

enfrentar, como o de (1) estudar novos modelos de apresentação dos trabalhos e o de (2) 

aumentar o número de avaliadores, comprometidos e pontuais. Nesse passo, quero agradecer a 

todos os 186 avaliadores que participaram deste processo e que, com competência, permitiram-

nos entregar no prazo a avaliação aos associados. Também gostaria de parabenizar os autores 



  

selecionados para apresentar seus trabalhos nos 36 GTs, pois a cada evento a escolha tem sido 

mais difícil. 

 Nosso PUBLICA DIREITO é uma ferramenta importante que vem sendo aperfeiçoada 

em pleno funcionamento, haja vista os raros momentos de que dispomos, ao longo do ano, para 

seu desenvolvimento. Não obstante, já está em fase de testes uma nova versão, melhorada, e 

que possibilitará sua utilização por nossos associados institucionais, tanto para revistas quanto 

para eventos. 

 O INDEXA é outra solução que será muito útil no futuro, na medida em que nosso 

comitê de área na CAPES/MEC já sinaliza a relevância do impacto nos critérios da trienal de 

2016, assim como do Qualis 2013/2015. Sendo assim, seus benefícios para os programas serão 

sentidos já nesta avaliação, uma vez que implicará maior pontuação aos programas que 

inserirem seus dados.  

 Futuramente, o INDEXA permitirá estudos próprios e comparativos entre os 

programas, garantindo maior transparência e previsibilidade – em resumo, uma melhor 

fotografia da área do Direito. Destarte, tenho certeza de que será compensador o amplo esforço 

no preenchimento dos dados dos últimos três anos – principalmente dos grandes programas –, 

mesmo porque as falhas já foram catalogadas e sua correção será fundamental na elaboração da 

segunda versão, disponível em 2014. 

Com relação ao segundo balanço, após inúmeras viagens e visitas a dezenas de 

programas neste triênio, estou convicto de que o expressivo resultado alcançado trará 

importantes conquistas. Dentre elas pode-se citar o aumento de programas com nota 04 e 05, 

além da grande possibilidade dos primeiros programas com nota 07. Em que pese as 

dificuldades, não é possível imaginar outro cenário que não o da valorização dos programas do 

Direito. Nesse sentido, importa registrar a grande liderança do professor Martônio, que soube 

conduzir a área com grande competência, diálogo, presença e honestidade. Com tal conjunto de 

elementos, já podemos comparar nossos números e critérios aos das demais áreas, o que será 

fundamental para a avaliação dos programas 06 e 07. 



  

 Com relação ao IPEA, cumpre ainda ressaltar que participamos, em Brasília, da III 

Conferência do Desenvolvimento (CODE), na qual o CONPEDI promoveu uma Mesa sobre o 

estado da arte do Direito e Desenvolvimento, além da apresentação de artigos de pesquisadores 

do Direito, criteriosamente selecionados. Sendo assim, em São Paulo lançaremos um novo 

livro com o resultado deste projeto, além de prosseguir o diálogo com o IPEA para futuras 

parcerias e editais para a área do Direito.  

 Não poderia concluir sem destacar o grande esforço da professora Viviane Coêlho de 

Séllos Knoerr e da equipe de organização do programa de Mestrado em Direito do 

UNICURITIBA, que por mais de um ano planejaram e executaram um grandioso encontro. 

Não foram poucos os desafios enfrentados e vencidos para a realização de um evento que 

agregou tantas pessoas em um cenário de tão elevado padrão de qualidade e sofisticada 

logística – e isso tudo sempre com enorme simpatia e procurando avançar ainda mais. 

 

Curitiba, inverno de 2013. 

 

Vladmir Oliveira da Silveira 

Presidente do CONPEDI 

  



  

Apresentação 

 

A coletânea dos artigos do GT de direito internacional do XXII Encontro Nacional do 

CONPEDI, trabalhou com temas atuais e importantes no cenário das relações humanas. Os 

artigos refletem parte importante do que é pesquisado na academia, no âmbito do direito 

internacional como estado da arte. Por uma questão didática, estes foram divididos em quatro 

grandes eixos temáticos, a saber: O primeiro trabalhando o direito internacional como norma, 

compreendendo os artigos: A FRAGMENTAÇÃO DO DIREITO INTERNACIONAL 

PÚBLICO; A VALIDADE DA NORMA NO DIREITO INTERNACIONAL: BREVES 

APONTAMENTOS; UMA NOVA ORDEM JURÍDICA A PARTIR DA MUNDIALIZAÇÃO 

DAS DECISÕES JUDICIAIS COMO REFLEXO DA SOCIEDADE DO RISCO – O 

IMPULSO PARA UM DIREITO TRANSNACIONAL E A TRANSFIGURAÇÃO DA 

SOBERANIA; AS INTERVENÇÕES HUMANITÁRIAS E O PAPEL DO CONSELHO DE 

SEGURANÇA DAS NAÇÕES UNIDAS DIANTE DA CONFIGURAÇÃO COSMOPOLITA 

DAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS; A NATUREZA JURÍDICA DAS DECISÕES DA 

ASSEMBLEIA GERAL E DO CONSELHO DE SEGURANÇA DA ONU: A 

COEXISTÊNCIA ENTRE A OPINIO JURIS E O JUS COGENS; O DIREITO 

INTERNACIONAL E AS ARMAS CONVENCIONAIS: DESAFIOS DE 

REGULAMENTAÇÃO; e A PLURALIZAÇÃO DO DIREITO INTERNACIONAL SOB A 

PERSPECTIVA DO TRIBUNAL INTERNACIONAL DO DIREITO DO MAR: O CASO 

ARA LIBERTAD; REGIMES INTERNACIONAIS E SOFT LAW: UMA ANÁLISE A 

PARTIR DA ORGANIZAÇÃO DO TRATADO DE COOPERAÇÃO AMAZÔNICA. O 

segundo eixo, trabalha o direito internacional do meio ambiente, compreendendo os artigos: A 

POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA TRANSFRONTEIRIÇA E O DIREITO INTERNACIONAL 

AMBIENTAL; A PROTEÇÃO INTERNACIONAL DA BIODIVERSIDADE E SUAS 

ESPECIFICIDADES: DA INTERNACIONALIZAÇÃO A UM DIREITO COMUM DA 

HUMANIDADE PELOS INSTRUMENTOS HARD E SOFT LAW;     SOBERANIA E 

DIREITOS HUMANOS: UMA APROXIMAÇÃO NECESSÁRIA;     ASPECTOS DA 

RESPONSABILIDADE INTERNACIONAL DOS ESTADOS SOB O ENFOQUE DO DANO 

AMBIENTAL; OS REFUGIADOS AMBIENTAIS E O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO NA 



  

ESFERA DO DIREITO INTERNACIONAL DO MEIO AMBIENTE; O CASO DAS 

PAPELEIRAS: e A (IM)POSSIBILIDADE DO MEIO AMBIENTE COMO TEMA 

PRINCIPAL DO LITÍGIO ARGENTINA-URUGUAI. O terceiro eixo trabalha sobre direitos 

humanos e intervenção, compreendendo os artigos: A LEI DE ANISTIA E O CASO 

ARAGUAIA: ENTRE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E A CORTE 

INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS; ENTRE COMPROMISSOS 

CONSTITUCIONAIS E VAZIOS NORMATIVOS: UMA ANÁLISE DA INCORPORAÇÃO 

DA CONVENÇÃO N.º 169 DA OIT NO DIREITO BRASILEIRO E A PROTEÇÃO DOS 

POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS; e INTERVENÇÃO HUMANITÁRIA OU 

RESPONSABILIDADE DE PROTEGER: COMO PARAMETRIZAR TAIS CONCEITOS 

FRENTE AOS PRINCÍPIOS ESTRUTURANTES DA CARTA DAS NAÇÕES UNIDAS. 

Finalmente, o quarto eixo trabalha sobre as vertentes do direito internacional econômico, 

compreendendo os artigos: CRIMES FINANCEIROS E A CRIMINALIDADE 

ORGANIZADA TRANSNACIONAL: CONSIDERAÇÕES SOBRE A EXPANSÃO 

INTERNACIONAL DO DIREITO PENAL; MERCOSUL E ACORDOS ENTRE BLOCOS: 

PERSPECTIVAS E NOVAS CLÁUSULAS EM ACORDOS DE COMÉRCIO; O NOVO 

REGIME AUTOMOTIVO BRASILEIRO E O ACORDO SOBRE SUBSÍDIOS E MEDIDAS 

COMPENSATÓRIAS DA OMC;     NATUREZA JURÍDICA DA SOBREESTADIA NO 

DIREITO BRASILEIRO; e O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO ENTRE OS POVOS EM 

TEMPOS DE CRISE ECONÔMICA. O MECANISMO EUROPEU DE ESTABILIZAÇÃO E 

O POSICIONAMENTO DA CORTE CONSTITUCIONAL FEDERAL ALEMÃ – 

REFLEXOS NA UNIÃO EUROPEIA E NO BRASIL. 

 Boa leitura. 

 

 

Coordenadoras do Grupo de Trabalho 

Professor Doutor Wagner Menezes – USP 

Professora Doutora Valesca Raizer Borges Moschen – UFES 

Professor Doutor Luiz Alexandre Carta Winter – PUC PR 


